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Prefeitura Municipal de Simões Filho

ESTADO DA BAHIA

Lei N.126 de 24 de JIAIO DE 1974*
AUTORIZA O PODEB EXECUTIVO MUHlClPAL A CBLZBRAR
COJSVÊWIO COM A COXItBA E I« ST I TU IR A TAXA DE ILO

P3BLICA £ DA OUTRAS PROVIDENCIAS» ~

O Prefeito Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia
Vaco saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se -

guinte Leit
Art. li - fica instituida a Taxa de Iluminação Pública «obre o

prédio que consuma energia elétrica e que se, aitui em logradouros /
que se sirva ou venha servir-se de iluminação.

Art. 2* - Observado o disposto no artigo Ift desta Lel,eobrar-se-
a laxa de Iluminação Pública mensalmente, calculada sobre o m,aior sa-
lário mínimo vigente no Estado da Bahia, na seguinte proporção:

a)0,06jt do consumidor cujo prédio consumir até 30 kwh por
b)0,90j6 do consumidor cujo prédio consumir de 31 kwh até lOOkwh

por mês;
G)l,209l do consumidor cujo prédio consumir de 101 kwh em diante.

Avt. 3§ - O produto da l'Mxa ora eriada constituirá receita des-
tinada ao pagamento prioritário âas contas de iluminação pública, po-
dendo o| saldos porventuras existentes serem aplicados na melhoria e
amplicçao do sistema de iluminaçae pública.

Art. 4* - A cobrança será feita pela prefeitura diretamen$e ou
mediante convénio com a eomoeseleaária do serviço de distribuição de
emergia elétrioa no Município, juntamente com as contas de consumo de
energia elétrica.

Art* 5» - Realizado o Convénio, a empresa concessionária conta-
bilizará mensalmente o produto da taxa de iluminação pública e reco -
lherá a diferença entre este produto e a futura mensal de iluminação
pública, em ooata b ano ar i a vitcu lada.

$ lt -A prefttfWKll somente poderá utilizar o saldo dessa COR t a
em fervi ç o de ampliação do sietema de iluminação pública e ma amorti-
zação âe^débitos relativos a faturas de fornecimento de energia para
iluminação pública.

$ 2t - A Concessionária fornecerá a Prefeitura no decorrer, de
mês seguinte em que se operou o faturamento,o relatório demonstrativo
do produto da taxa e de sua aplicação. _

Art. 6t - Esta £ei entrará em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as dispeèiçoes em contrário.
9ABINETE DO PREFEITO BE SIMCES FILHO, em 24 de maio d« 1974.

EtíGt WALXEH DE ARAGtfT SOUZA
PBEFEIXO

LAHIO BELMlfiO BABBOS;
CHEFE DE


